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Parecer Kátia Aparecida Franco, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão Especial de Veto

Trata-se de veto total aposto pela Prefeita Municipal ao Projeto de Lei nº 00132/2023 de
autoria dos vereadores Sargento Mello  Casal e Luiz Otavio  Fernandes Coelho - Pardal-, o qual
dispõe  sobre a instituição  do passe livre  no transporte coletivo urbano  às pessoas portadoras de
Doença inflamatória  intestinal, em tratamento.

Diante da análise do veto e, sem adentrar ao mérito, libero-o para que seja debatido em
Plenário, onde manifestarmos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 03 de abril de 2024.

Kátia Aparecida Franco Hitler Vagner Candido de Oliveira Nilton Aparecido Militão
Vereadora Protetora Kátia Franco

- REDE
Vereador Vagner de Oliveira -

MDB
Vereador Nilton Militão - PSD
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